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Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no sitio serra do exú,

S/N, Canapi/Al, para o funcionamento de duas salas dê aula separadas em

diferentes cômodos do mesmo local onde funciona uma tuÍma MULTISSERIADA

de lc ar sr Períodos EJA e uma turma MULTISSERIADA de nr t sr prnÍooos EJA,

Pertencente ao senhor Cicero Hilário de Oliveira, sob os fundamentos do artigo art. 74,

inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.13312021 . em atendimento a solicitação da Secretaria

Municipal Educação.

Publiquê-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

rruJ" "q
Josélia illelo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-0@
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

C
I

RATIFICACÃO OA CONTRATAÇÃO:

Canapi, 09 de junho de 2025.



Alagoas , 12 de Junho de 2025 . Diârio Ofrcial dos Muni{qim do Estâdo de Ahgoas . ÀNO )OI N'2572

Dando curnprimento o priÍrcbb da publicilade, esta notifsação será
publiada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Ahgoas, da
Associação dos MuÍi.bios Àhgoanos - AMA, nesta dsta, a fÍn de
confeú a legitimidade e a validade deste ato.

CaMpi (AL), 12 de junho de 2025

-Ií]NIoR DANTÁs
Chefe do Setor dc Conpras

Publlcâdo por:
Giho Maha de Meneze s

Código Ide nti6c ado r:10929E7A

1
Objeto: hcação de imóvel destinado o funcioDrmento de duss sâl.r
de ruh separrdas em diÍerentes cômodos do mesmo locâl onde
tunciom um! turmr MULTTSSERIADA de l" 3" 5" Períodos EJA
e umâ Íunnr MULTISSERTADA de 4'E 5'PERiODOS EJA.
Vâlor Mensal R§ 450,00 (qu.tmc€ntos ê cinquente rÊrls)
VigêtrÉíat 3lll22g25
Celebrâçãor 09/06/2025
Signatrírio§: Joséllâ Melo dê Llma e Cicem Hllírio de ollvêira

Publlcdo pot:
Citro Mahâ de Menezes

Código Ide ntifcrdo!': FgC99DDA

w

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO DE HOMOLOCAÇÀO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÁO ELETRÔNICO N'
0t t2025-2
Pmc€sso Adm: l;" 220241212007 12024

Objeto:Regisro de preços para a aquhbão de kis de gêneroG

atimentbbs, pâra atender as demandas setodais da Secretaria d€
Assbtência Social
Erplesas vencedoms valor toÍaL R$ 1.584.000,m(un milúo e

quinhentG e oitenta c quatro mi reab)J A NOBRE COMERCIO DE
.LIMENTOS LTDÂ(43,1óó94ó000150) c@r os lotes: 1,2 oo vabr

Yorat ae nS 1.584.000.m (urn mihão e quinhenros e oile nta e quatro
rntr Íeab).
A aúoridade munbipal & óryão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso
de suas atrüuiôes legais e de acordo com c/a(s) 05,4024, e suas

aterações, resolve HOMOLOGÁR o resultado do6 Íabalho6
apresentados peh Comissão no atendirrnto ao objeto ô processo
licitratório acima es;rcifrado.

CANAPI (AL), quarta-fcta, I I de junho de 2025

JOSELIÁ MELO DE LIMÁ
AüoÍilade Competente

Publicado por:
Gihno Maltre de Menezes

Código ld€ ntif câdor: 28509885

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 9412025

EXTRATO DO CONTRATO N'94 2025

NE)0GIBILIDADE DE UCITÀÇÃO ?0/2025;vÊundanrno L.e8a[ ân. ?4. incko V. § f. irrcbo TI. da L€i 14-133 de
l'de abril de 2021.
Contralante: MUNICiPIO DE CÂNAPI
Contaatado: lrrcl Mrrir Gomes
Objeio: locação dc inóvel, destinado o funciorameDto de um.
tuítrâ multfuserhds de modalidrdê EJA do l"
PERiODOS, l'segmento.
Vabr Measat R$ 450,00 (qurtÍocctrtos e citrquertr r€eis)
V igênca: 3l I l2l2Ü25
Cehbração: 09/0(J20X
Signatirios: Josélla Melo de Lime e lraci Müir GorEs

Publicrdo por:
Gilrno Malta de Menezes

Código Ide ntlic dor! ÂA,|CE90B

SECRTTARIÁ MUNICIPAL Df, EDUCACAO
EXTRATO DO CONTR-{TO N" 95/2025

EXTRÁTO DO CONTRÁTO N' 95/2025

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 69/2025;
Fundanrnm kgal: aí. 74. inciso V, § f, incbo II, da t.ei
l' de abri de 2021

Contratánt€: MI,INÍCÍPIO DE CÂNAPI
Contratâdo: Cicem Hillrio de Ollvelrr

14.133 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 98/2025

EXTRATO DO CONTRÁTO N'C8/20]5

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 7Il2025i
Fundamento l-Êgal. aÍ. 74, iDciso V, § 5", iocÀo tl. da Lei 14. t33 de

l" de abril de 2021.
coüsatâíre: MUNIcÍPIo DE cANA,PI
Conüatáô: Elerllzr SilvestE d. Rochi Vefirto
Objeto: bcaçào de inúvel destinado o itrcioraEeDto de s.h de

ruh pqn.s tumrs DultisseÍlrdo do (1", 2", 4" e 5') l"
Scgutú€nto FJA.
VabÍ Mensat Rg 400,00 (qurtrocentos Íesis)
VíEênciat 3llLY2O25
Celebração: I I
tMt2025
SigÍtatiri)s: Joséli. Mêlo dê Llm! e Elenilzr SllvestE dr Rochr
Vê riato

Publicado por:
Giho Mata de Menczes

Códtgo Ide tttlicâdon E l586A ó9

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
RATIFICAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO:

RÀTTFICACÃO D CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as móes âpresentadas no processo em epigrafe.
bem como, as informações p.ocedentes do Procuador Mrmicipal
RATIFICO os entendiÍnentos ft'nraôs ao lempo em que

AUTORIZo t-ocâçâo do irnóvel sinraô ío sirio frIminlla , SN.
Canapy'Al. paÍa o futrciondncnto d€ um! turmr multisseri.rds ds
moddid.de EJA do l' PEÚODO§ l'segmeDto,
PeÍencente a seúora IÉci Mâú Comes, sob os fundamentos do
art;go aí. 14, irciso V, § 5", incbo Il, da tri 14.133/2021. em
atendimento a soli.itâção da Secretaú Murbipal Educaçào.

Publhue-se o preseote despacho, m prÂzo hgal coÍm cordtão dê

efrácia dos atoa.
E por fnÍ\ consilerando as dêtcrminaçõ€s firÍEadas, saguem os autos
para a forrnâlização do iDstnúneoto contratrml coÍn a respectivâ
publfuação, e, em seguida, paÍa a secÍetaria de origem para eípenhar
e provileocbr a embsào da Íespectivâ rotÂ de erbpeúoj lps tÊrÍbs
dâ Íatifração-

Canapi, 09 de junho de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publlcrdo pôr':
Oitno MaLa de Meneze s

Código Ide ntiicrdor:073092 I 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATÂÇÃO:

RÁTIFICACÃO DA CONTRÁTACÃO:

Tenho por satbfeitas as râzões apresentadas no processo em epígnfe,
bem coúo, as inforúÂçô€s piocede es ô ProcüadoÍ MuoicipâI,

t1w,u,w. dia riomunic ioa Lco m. br/anvt



RATIFICO os entendimentos fÍmados ao tempo em que
ÀUTORIm L@ação do imóvel sihrado no sitio serra do exú S,/N,
CanapíAL, para o funcionâmento de duas sâlâs de aula separadas
cm diferentes cômodos do mesmo local onde funciona uma tülmr
MULTISSERIADA Períodos EJÀ e uma tunÍâ
MULTISSERIADA de 4" E 5" PERiODOS EJA. Pertencente âo
seúor Cicero Hijário de Oliveirâ, sob os fundaúEntos do artigo art.
74, incÀo V, § 5", inciso lÍ, da Lel 14.133/2021. em atendimento a
solicíâçào dÂ SecÍeEriâ Mtltrhbal Edu.ação.

Púlique-se o presente despacho, no prazo lega[ corb condição d€
eficácü dos atos.
E por firr! considerândo as determinaçôes ffirladâs, segu€m os autos
para a formalizrção do insmuneíto contrafual com a respectivÀ
púlicação, e, em seguiCa, para a secretâria de origem para empenhar
e fJrovilenciar a emissào dâ respectiva nota de enpeDho, nos ternos
dâ ratifÉação.

Canapi, 09 de junho de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeitâ

Pubücado por:
Gihno Mâhá de Menezes

Código Ide Dtific ado !:8C420DE0

SECRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇ ÃO DA CO\TRATAÇÃO:

RATIFICACÀO DA CONTRA.TACÃO:

Teúo por satisfeitas as ràzões apresentadâs no processo ern epigrafe,
bem como, as informações procedentes do PÍocuraôÍ Mrhbipal,
RATIFICO os entendimentos ftrmados ao tempo em que

ÀUTORIZO lrcaçào do imóvel sinrado no Sitb várzea da
forquillha. S,N - Canapi/Al, para o fuDcioDrm€nto de sala de sul.
pam â!i turmr§ multisseriado do (1", 20, 4'e 5") I" S€guimento
EJA, Pertencente a senhoÍa Elenlza S vestre dâ Rocha VeÍiato, sob
os fundameílos do artigo ârt. 74 inciso V, § 5', inciso II, da L€i
V.I33n02l. em atendimento a soli.háção dâ SecÍetâriÂ Munbblal
Educação.

Púlilue-se o presente despachq no prazo legal coÍ]o condi?ão de
efcácia dos aos.
E por finq considerando as determinações finnadas, seguem os auto§
pârâ â foúElização do iostrumento cotrtrafiral com a lêspectiva
publicação, e, em seguidâ, pâra a secretariâ de origem para empenhâr

_ providenchr a emissào da respectir,a nou de empeúo, nos termoavãa rati-flrcaçào.

Cânapi ll de junho de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMÀ
Prefeha

Publicado por:
Gímo Malta d€ Menezes

Código ld€ntifcador:32BElE23

GABINf,TE DO PRXFEITO
TERMO DE RÁTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INE)üGIBILIDÀDE N" 15/2024

O Prefeiio do Munbbt, de Capela, ràtif*:a e homologa o pÍesente
processo de Conüatâção Direta por Inexigibiilâde de Licitação, com
fundamento no aÍ. 74 II da Lei n' 14.133/21. iÍÍportândo o mesmo o
valor tolal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reab).
EXTR{TO DE CONTRÂTO N" 3I/2024
CONTRATANTE: Munbí,iô de Capeh, CNPJ n' 12.333.753/0001-

06.

Alagoas , 12 de Junho de 2025 . Dário Oficial dos Municipios do Esrado de Alâgoâs . ÀNO )(II 1N"2572

ADELMO MOREIRÀ CALHEIROS
Prefeito

A DE LMO MO REIRÁ CÀ LH EI R OS
Prefeito

Pubücâdo por:
Abner dâ Siha Bânos

Código Idêntif crdoÍ:F028396D

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RÂTIFICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE NO I712024

O Prefeito do Municípb de Capela, ratilrca e homologa o presente
prNesso de Contrâtação Direta por Inexigü ilade de Licitâção, com
firndânento no an.74,ll ü ki n" 14.133/21, irDÍ,ortârdo o rÍEsÍno o
vabr totalde R$ 14.000,00 (catoru mi reais).
EXTRÁTO DE CONTRÁTO N' 33/2024
CONTRATANTE: Municbio de Capela, CNPJ n' 12.333.75310001-
06.

CONTRATADA: JS ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ:
35.058.701/0001-66.
OBJETO: Apresentação AÍístta de TARCISIO VITURINO, nas

FestiviCade s Jrmfuas.

VÀLOR: R$ 14.000,00 (catorze mil Íeais).
Data de assioÂtua: 19106./2024.

Vigência: 30 (trinta) dàs.
*Repúlicação

ADELMO MOREIRÁ CALHEIROS
Prefeito

Publicâdo por:
Abner da Silva Barros

Código lde ntificrdon 2C470C61

\wvw. úâriomunic iDâ L com.br/amÂ t8
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EST{)O DE AI-ÀGOA§
PREF'EITIJRÀ MUNICIPAL I}E CÀPELA

CONTRÂTADA: SUPERNOVA PRODUCOES E EVENTOS
LTDA, CNPJ: 14.322.91 SlCfOl -4O.
OBJETO: Apresenração AÍística de LIMÀO COM MEL, nas
Festividades Judidas.
VALOR: R$ 2m.m0,00 (duzentos íú reab).
Datâ de assinâtna: l9/M/2024.
VEênciâ: 30 (trinta) dias.
*Repübficação

Püblicado por:
Àbner da Siha Banos

Código lde rtifi cador:DBB97À42

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RÁTIFTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXGIBILIDADE NO I612024

O Prefeío do Mutrbbir de Capela, radficâ e homobga o prcse e
processo de Contratação Direta por Inexigbililâde de Liciraçãq com
fimdarnento no an. 74, lI da IJi n' 14.133/2I, irnF,ortando o mesnro o
valor totâlde R$ 120.000,00 (cento e vinte mil Íeais).
EXTRÂTO DE CONTRÂTO N' 322024
CONTRATANTE: Mubbio de Capela, CNPJ n' 12.333.753/0001-
06.
CONTRÂTADA: G S COSTA ME. CNPJ: 16.@2.064[]{ol-26.
OBJETO: ApÍesentação AÍhticâ de SAMYA MA[A, nâs

Festividâdes Juninâs
VAIORT R$ 120.m0,00 (cedo e vinte mil reais)-
Data de assinatum: 1910í2024.
Vigêncà: 30 (hintâ) djâs.
*Repúlicação

§§TÀDO DE ALAGOÁS
PRETf,ITURÀ MUNICIPAL DE CEÃ }RETÂ

SECRETARIA MUNICIAPL DE TNFRAESTRUTURÁ E
DESENVOLVIMENTO URBANO

ATA DÀ SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DÉ
ENIELOPIS
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INEXIGIBILIDADE NO 69/2025
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PREAMBIJLO:

CONTRATANTES: O Municipio de Canâpi/AL, pessoa .iuridica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Cicero Hilário de Oliveira, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de ReÍerência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os fins a que se destina,

2.1.2 Fonecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento dê ordêm juíídica cepaz dê colocaÍ êm risco a locação, ou, caso

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

CoNTRATO 9512025

T
V

CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMÔVEL OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR CICERO HIúRIO DE OLIVEIRA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n' 220252905005,
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentissima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V , da Lei Federal n" 14.'1 33,
de ío de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçóes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
í.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no sitio serra do
exú, S/N, CanapiiAl, para funcionamento de duas salas de aula separadas em
diferentes cômodos do mesmo local onde funciona uma turma MULTISSERIADA
de l! 3e se Períodos EJA e uma turma MULTISSERIADA de ec E 5! pERíoDos EJA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ OOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.
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exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administraçáo;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Mantet, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Rêsponder pelos vícios ou defeitos antêriores à locação;
2.1 .6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.í.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica,
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçóes, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutençáo
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que intêressem à estrutura intêgral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçóes de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçôes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1 .13 Entregar, em perfêito estado de funcionamento, os sistemas
existentês (ar-condicionado, combetê a incêndio, hidráulico, elétrica ê outros
porvênture existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3. CLÁUSULA TERGEIRA - Dos DEVERES E RESPoNSABILIDADES Do LocATÁRIo.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. í . í Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçôes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e dêterioraçóes decorrentes do uso normal. Alternâtivamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por estê, a impoÉância
correspondênte eo orçamênto êlaborado pelo setor técnico da Administração,
para Íazer íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 1991;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nes suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitentês
autorizados;

3. í .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
previo e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuâis turbaçóes de terceiros;

3.'1 . 1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁR|O;

3.1.12 Pag as despêsas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:
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a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçôes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso,

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalaçôes e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservaçâo das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçôes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locaçáo;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementaçâo de dêspesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1 . í 3 Pagar es despêsas dê têlefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3. 1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de 199'l);

3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4, CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano quê comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;
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4.2.1 Na impossibilidade da obtençáo da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a rcalizaçâo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão seÍ levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valoÍ de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçôes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conÍorme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA OUINT A - DO PRAZO, PRORROGAC Ão e ResrrtutcÃo.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 3l de dezembro de 2025, nos termos do art. 3"
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5,2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade púbtica, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovaçâo pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima dê 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sançôes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRE E DA FORMA OE PAGAMENTO.
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6.1 O irUNlCíPlO pagará ao LOCADOR o aluguel mensâl no valor de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em ate 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.í Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n'48268-4, Agência n" 3210-7,
Banco do bradesco.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, enêrgia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do indice de Preços para o Consumidor Amplo

- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

desde que seja observado o interÍegno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7 .2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a pÍesente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorÍêrá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasiáo.

n
2

6.2.2 Sobre os valorês das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária descrita abaixo.

Avenidã Joaquim Tetê, 336 - Centro - CÂNAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42



b7#
PR E F€ lTt, 

't 
Á, lva (, }l tCl P.Â, L

Íri^NiP^Rl..cB. Íâ^rà^tHê a rÊo<teasso

Orgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educaçáo
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB
Funcional Programática: 4.0'19 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.'1 A fiscalização do presênte contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrâto e de tudo dará ciência à Administraçâo.

9.1.'Í A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade infêrior e, na oconência deste,
não implicâ em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamêntos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalizaçáo do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9. 1.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas conveniêntes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante pera representá{o na
execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRALÕES E DAS §A].IÇÕESÁDUIIUISTRATLVAS.

'10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infraçáo à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção
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mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais
grave;

Í. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulênto na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi Federal n. 12.84612013

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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b. Multa:

b.1 . Moratória de 2Yo por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2,3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administraçáo pública
municipal.

b.2.4. A aplicaçáo de multa moratória náo impedirá que a administraçáo a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.133121, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado.
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í0.'1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

10. 1 .2. Na aplicação das sanções seÍão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos quê dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - i,IEDIDAS ACAUTELADORAS.

'l 1 .1 A Administraçáo Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou
impossivel reparação.

í2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAC Ão oo coNrnato
12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaçáo ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LocADoR a manutençáo do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamentê justificadas, o LOCATARIO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1 . Nesta hipótese, caso não notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0í (um) aluguel, segundo proporçáo prevista no art. 4o da Lei 8.245, de 1991
e no art. 413 do código civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante e locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locaçâo;
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12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.245lí99í)

11. CLÁUSULA DÉCIÍÚA TERGEIRA - DA EXTINcÂô nôNTElÀTI IÂI

13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratuâl ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1 3.1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrêntes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 1 37 da Lei no 14.'l 33, de 2021 , que sejam aplicáveis a esta
relaçáo locatícia.

13.3 Nos casos êm que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaçáo, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contÍato rescindido imediatemente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situaçáo.

13.4 O procedimento formal de edinção contratual terá inicio mediante notificeção escrita,
entregue diretamênte ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

í3.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

I 3.6. 1 Balanço dos eventos contratuais .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaçôes e multas.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO.

'14.1 - Caberâ ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.
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15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas destê contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.245, de í991, e
na Lei no 14. 133, de 2021 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.
í 5.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de 1991 , ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questóes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, 09 de junho de 2025

rw^ ",q ar,l.U)ZiL,- /- o/%;.*
bicero Hilário de Oliveira

trcr
Josélia Melo de Lima

Locatária Locador
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Vabr Mensat R§ 450,00 (qu.troceotos e clÍquentr rerls)
YtgÊÍtc,at lll12/2025
Cehbração: 09/062025
Signalirix: Jo3élh Me lo de Llmr e Clcem Hllírio dc Olivelrr

Publlcrdo pon
Gihno Mata de Menezes

Código Idê rtiicrdor: F9c99DDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO DE HOMOLOG.{ÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNTCO N'
0t t2025.2
Processo Adm: N" 220241212001 12024

ObjeloRegisrro dc preços para a aqubião de kits de gêneros

âliÍneffhbs, para ateÍrder as deÍ!âldas setoúb da Secretaria de

Âssbtência Social
Erpresas vencedoras vabr lotâI R$ 1.584.m0,00(um mihâo e

quiúento6 e oilcntâ e quÂúo mil reab)J A NOBRE COMERCIO DE
\LIMENTOS LTDA(4346ó m0t50) com os lotes: l, 2 uo valor

vlotal de R$ 1.584.000,m (uÍn mihão e quiúenlos e oitentâ e quatro
mil reab).
A aúoriiâdc rbtmtoipal do órgão MLNICIPIO DE CANA?I, no uso
de suas atrüuições bgais e de acordo com or'a(s) 05/2024, e suas

ah€raçôes, resolve HOMOLOGAR o resuhado do§ [âbalhos
apresentados pela Comissão no âtendirEnio ao objeto do processo

licitatório acirna espec ifrcado.

CANAPI (AL). quarta-feira, I I de junl|o de 2025

.IOSEI-IÀ MEI,O DE LIMÁ
Aúorilâde Competente

PubÍcrdo por:
G,ünô Malta de Menezes

Códi8o Id€ ntlícrdor: 28509885

SECRETARIA \,!UNICIPAL DE EDUCÂCAO
EXTRÂTO DO CONTRÀTO N' 9412025

EXIRATO DO CONTRÁTO N" 94/2025

NE)OGIBTLTDÂDE DE LTCITAÇÃO 70/2025;
vFundaíEnto kgal an. 74, inciso V, § 5', irriso II, da tei 14.133 de

t" de abril de 2021.
ConlraIanIe: MUNICiPIO DE CANAPI
Consatado: lr.cl M.riÂ Goúes
ôbjeto: hcaçâo de imóvel destinado o fitncio[amento de urnl
turÍlr multisseÍird& dr ooddidÂde EJA do l'2" 3" E 4'
PERÍODO§ t" segmento.
Vabr Mensal R$ 450.00 (qurtmcentos e cinqu€ítr r€ri§)
Yigêaca: 3lll2/2a5
Celebraçào: 09/06/2025
Signaárkrs: Joséüs Melo d€ Lima e lraci MrÍir Comes

Publlcsdo por':
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Ide ltifc.dor': AA4CE90B

SECRETARIÂ MUNICIPAL Df, EDUCACAO
EXTRA'fO DO CONTRATO \" 95/2025

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÂO 69/2025;
FundaÍnento L,egal: aí. 14, inciso V, § 59, incbo II, da l-ei
1" de âbril de 2021.

CONtrAtaNIC: MTJNICÍPTO DÊ CANAPT
ConEâtâdo: Cicem Hillrio de Olivelrr

14.133 de

SECRETARIA MUNICIP-{L DE EDUCACAO
EXTRA.TO DO CONTRATO N'98/2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N' 98/2025

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 7 I/2025;
Ftll]dameoto l-egLL. àí.74, inciso V, § 5", irrcbo II, da Lei 14.133 d€

l'de abril de 2021.
Contratante: MUNICIPIO DE CÂNÂPI
Conúatado: Elenllzr Sllvestrt dâ Rochr VeÍlato
Objeto: bcação de imóvel, destioaô o fulciomEetrto de srir d€

.ulr pir. ,s turmr3 Dultlsrerhdo do (lo, 20, 40 e 5") Iô
SegulEeDao EJA.
Vabr Mensat RS 400,00 (qustrocentot rtd!)
Yigêrlcia,: 3lllz2o25
Celebração: I I
t06t2025
Signatári»: Joséllr Mêlo de Limr e El€rllza Sllvestte dâ Rocha
Verlrto

Publtcrdo por:
GihD Mahâ de Menezes

Códlgo Id€ llcrdonEI586Aó9

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
RATIFICÀÇÀO DA CONTITATAÇÂO:

RATIFICACÁO DA CONTRATÂCÀOI

Teúo por satisfeftas as raóes apresenodas no processo em epígrafe,

bem como, as inforrnações procedentes do Procurador Munib6l,
RÁTIFICO os entendimenlos lrmados ao tempo em que

AUToRIZo t-ôcação do inúvel sinrado no sitk) frnninha, S,N,

Canapi/Al, para o furclonütl€nto de uEla turmr multlsserhdr de
modrlidade FJA do l" 2' 3' E 4' PERiODOS. lo segmento.
PeÍencente a seúora lÉci Mâria Gomes. sob os fundÂmentos do

artigo an. 74, incbo V, § 5', iÍrciso II, da ki 14.133/2021. em
atendirnento a soltitação da Secretaú Mrmiipal Educação.

Púhüe-se o pÍesente despacho, no prazo legal corro côndção de

eficácà dos atos.
E por fnn consilerando as detcrminações ftrrnadas. seguem os autos

para a fonrulizção do iDsrrarE o cooEâfusl com a Íespectiva
púücação, e, em seguila, pâra a secretâú de origem para empenhar

e proviienciaÍ a emissão da respectiva nota de empeoho, ms terÍnos

dâ ratifrcaçào.

Canapi 09 de junho de 2025.

JOSÉLIÀ MELO DE LIMA
Prefeita

Publicrdo por':
GilÍn Malta de Menezes

Códlgo lde Dtiic.dot:073092t 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCACAO
RATIFICÀÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DÀ CONTRA TACAO:

Tenho por satisfeitas as mzões apresentadas no processo ern epígrafe,

bem coíro, as infonnações procedentes do Proculador Mmiipal.

t7

Canapi (AL). 12 de junho de 2025.

JÚNIoR DANTÁ|
Chefe ô Setor de CorÍpras

EXTNATO DO CONTRÂTO N" 95'2025

u.ww.diariomlmic tr a l. co m. br/ama


